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ESTADO DE MATO GROSSO

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

LEI'N2 114 DE 5 DE JULHO DE 1 951,

Autoriza o Govérno do Estado a
abrir um crédito em beneficio da
Associagao dos Ex-Combatentes de
Campo Grande.,

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE |
MATO GROSSO, usando das atribuigoes que lhe confére o item !
VII, letra a e § tnico do artigo 14 da Constituigao Esta |
dual o

Fago saber que a Assembléia Legislativa do Estado
decreta e eu promulgo a ‘seguinte lei: |

Artigo 12 - Fica autorizado o Govérno do Estado a
abrir um ¢rédito de Cr$ 50 000,00 (cincoenta mil cruzeiros),
a titulo de auxi{lio, a Associacao dos Ex-Combatentes de
Campo Grande e destinado é.construcﬁo de sud séde.

Artigo 22 -~ A despésa decorrente da presente lei. |
correrd por conta da verba prépria, suplementada se neces
sArio.

Artigo 32 -~ O pagamento do auxilio serd feito em
trés parcelas: a primeira, na abertura dos alicerces; a se
gunda, por ocasiao da cobertura do prédio; é, finalmente ,
a Ultima na conclusao da obra.

“Artigo 42 - Esta lei entrard em vigdr na data de |
sua publi¥a¢ao, *revogadas as dispesigoes em contrérios ’

Sala das Sessobs, da Assembléia Legislativa do Esta
d6, em Cuiabd, 5 de julhv @esl 951,

-




